
LEI Nº 6.103, DE 27 DE JULHO DE 2004.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2004, no valor de R$ 149.000,00.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  um  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento do corrente exercício,  no valor total de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e 
nove mil reais), com a seguinte classificação:

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE
0701.1212202312.043 - Manutenção Gabinete Secretaria Educação
  325-5/339039100000 - Serviços de Telecomunicações............................R$ 1.600,00

0701.1212202312.206 - Manut. Depto. Educação Ensino Fundamental
  355-7/319016020000 - Serviços Extraordinários - Horas-Extras...............R$ 2.000,00
  361-1/339039100000 - Serviços de Telecomunicações............................R$ 8.400,00

0701.1236102322.057 - Manut. de Atividades das EMEFs
  391-3/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores..........R$ 35.000,00
  394-8/319046020000 - Auxilio-Alimentação - Servidores..........................R$ 16.000,00
  400-6/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto....................R$ 30.000,00

0701.1236102392.060 - Manut. do Serviço de Transporte Escolar
  406-5/319016020000 - Serviços Extraordinários - Horas Extras..............R$ 5.000,00

0701.1236502342.049 - Manut. Atividades das Creches Municipais
  435-9/339036020000 - Aluguel de Imóveis Direto c/Pessoa Física.........R$ 5.000,00
  439-1/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto...................R$ 16.000,00

                            0710 - Desp. Gerais- Exerc. Ant. e Outras Desp. R. P.
0710.0927201522.215 - Complement. Proventos Inativos RPPS/SMEC
    654-8/19001010000 - Complementação Aposentadorias RPPS............R$ 23.000,00

0710.1236102322.094 - Remuneração de Pessoal
    657-2/19092010000 - Despesas Exercícios Anteriores- Pessoal...........R$ 7.000,00

Art.  2º Servirá  de  recurso  para  a  cobertura  do  Crédito  Suplementar, 
autorizado pelo artigo anterior, a redução da seguinte rubrica:

                                07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE
0701.1236502351.033 - Obras e Instalações



  445-6/449061000000 - Aquisição de Imóveis..........................................R$ 19.800,00
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                            0703 - Salário Educação
0703.1212202311.038 - Reequipar Setor Administrativo
  527-4/449052000000 - Equipamentos e Material Permanente...............R$ 8.000,00

0703.1212202312.069 - Manut. Setor Administrativo 
  529-0/339039030000 - Serviços de Segurança......................................R$ 3.000,00
  531-2/339039110000 - Serv. Manutenção Prédios, Equip e Instal.........R$ 7.200,00

0703.1212202322.070 - Manutenção das Atividades das EMEF’s
  543-6/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto..................R$ 25.000,00

0703.1236102331.040 - Obras e Instalações nas EMEF’s
  547-9/449030000000 - Material de Consumo..........................................R$ 21.000,00
  548-7/449039000000 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 19.000,00

0703.1236102332.071 - Manut. Atividades de Educ. Física e Desp
  550-9/339030060000 - Materiais de Construção em Geral......................R$ 9.000,00
  554-1/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - PJ.....................R$

                            0704 - Pessoal cedidos, encargos e aux. financeiro

7.000,00

0704.1236702362.074 - Cedência de Servidores p/APAE Aux. Financeiro
  569-0/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servodores........R$ 3.000,00
          
                            0706 - Programas suplementares
0706.0927201522.083 - Contrib. p/RPPS (Alimentação Escolar)
  578-9/319013030100 - RPPS Servidores..................................................R$ 12.000,00

0706.1224302412.084 - Manut. Prog. Suplementar Material Escolar
  580-0/339032010000 - Material de Distribuição Gratuita Div....................R$ 15.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 27 de julho de 2004.

                          ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                       Prefeito Municipal
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Sec. Mun. da Administração
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